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Licitação 
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 55/2023 – PROCESSO 
Nº 2327/2023 – CONVITE Nº 13/2023. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa 
Branca. CONTRATADA: SS OBRAS E 
MANUTENÇÕES LTDA - CNPJ 41.997.098/0001-80. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
execução de serviços de implantação de estruturas de 
lazer na Rua Padre Álvaro Ruiz - Jardim Olimpia, Rua 
Prefeito Odair Leal da Rocha Junior – Peixinho, Chácaras 
Reunidas Nova Santa Branca e Rua Maria Dalva Ferreira 
de Souza Silva, Recanto da Cachoeira I no Município de 
Santa Branca/SP. Valor global de R$ 149.646,17 (cento e 
quarenta e nove mil seiscentos e quarenta e seis reais e 
dezessete centavos).  Data assinatura: 07/07/2023.  
VIGÊNCIA: 05 meses após a emissão da ordem de 
serviço. Adriano Marchesani Levorin – Prefeito 
Municipal. 
 
AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO – SISTEMA REGISTRO DE PREÇO Nº 
36/2023 – PROCESSO Nº 2719/2023.  OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS PARA SUPRIR DEMANDA DO 
PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
BÁSICA DO MUNICÍPIO, POR PERÍODO DE 12 
MESES. Data da realização: 24/07/2023. Recebimento 
das propostas eletrônicas: a partir do dia 10/07/2023 ao 
dia 24/07/2023 até às 08h35min. Início da etapa de 
lances: dia 24/07/2023 a partir das 09h00min. 
Documentação: Os documentos correspondentes às 
propostas comerciais das empresas interessadas em 
participar, deverão ser encaminhados para o sistema 
eletrônico disponível no www.bbmnetlicitacoes.com.br, 
conforme especificado no edital. Outros esclarecimentos 
poderão ser obtidos na sede da Prefeitura à Rua Prudente 
de Moraes, 93, Centro, em Santa Branca, nos dias úteis, 
das 08h00min às 17h00min ou pelo telefone (12) 3972-
6627 ou através do e-mail: 
licitacao@santabranca.sp.gov.br. A obtenção de cópia do 
edital na íntegra poderá ser efetuada através do site 
www.santabranca.sp.gov.br – Aba Licitações. Adriano 
Marchesani Levorin – Prefeito Municipal. 
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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTA BRANCA, FAZ SABER QUE A CÂMARA 
MUNICIPAL APROVOU E ELE PROMULGA O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:- 
 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 04, DE 27 DE JUNHO 
DE 2023  
  
Aprova as Contas da Prefeitura Municipal de Santa 
Branca, referentes ao exercício de 2019. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelos 
artigos 31 e seus parágrafos da Constituição Federal e 12, 
inciso XIII da Lei Orgânica do Município, 
Considerando o julgamento das Contas da Prefeitura 
Municipal de Santa Branca, referentes ao exercício de 
2019 (Processo TC-000619.989.22-1, ref. Processo TC-
004641.989.19-9), ocorrido na 90ª Sessão Ordinária da 
presente Legislatura, realizada em 29 de maio de 2023, 
D E C R E T A : 
Art. 1º Ficam aprovadas as Contas da Prefeitura 
Municipal de Santa Branca, referentes ao exercício de 
2019. 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Câmara Municipal de Santa Branca, em 27 de junho de 
2023. 
JORGE LUIZ SOUSA MIRANDA 
 PRESIDENTE DA CÂMARA 
Registrado na Diretoria Geral e afixado no Quadro de 
Avisos da Câmara Municipal de Santa Branca. 
PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA 
DIRETOR GERAL 
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